


ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A): CECILIA APARECIDA VAIANO FARHAT
CPF/CNPJ: 758.077.698-72

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 64.000,00R$                                  I 140.289,73R$                      I 138.867,17R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:
Trata-se de crédito oriundo da reclamatória trabalhista nº 1000940-34.2020.5.02.0464. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, atualizados até 
30/04/2021. Em que pese o documento não esteja atualizado para 29/04/2021 (data do pedido de recuperação judicial), entende- se que não há prejuízo, tendo em 
vista ser apenas 1 (um) dia posterior à data de 29/04/2021. 
Todavia, o credor postula o valor de R$ 140.289,73, entretanto, referido valor é bruto e não líquido, dessa forma, necessário considerar o valor líquido (R$ 
138.867,17).
Assim, acolhe-se o pedido de divergência, para retificação do crédito na relação de credores, na classe I.

Conclusão: 

Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

 R$                                                       138.867,17 

EMPRESA RELACIONADA: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Composição do crédito Composição do crédito acolhido pelo Administrador Judicial:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Processos Trabalhistas Processo 1000940-34.2020.5.02.0464

 R$                                                   64.000,00  R$                                                         62.700,10 
 R$                                                         76.167,07 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A): KHADINE DANTIANI BATISTA
CPF/CNPJ: 105.374.996-10

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 1.627,28R$                          I
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

A credora postula a retificação de crédito, apresentando despacho com força de certidão de habilitação de crédito atualizada até 10/05/2021. Para fins de retificação 
de valores na recuperação judicial, é necessária a apresentação da certidão de habilitação de crédito devidamente atualizada para data do pedido de recuperação 
judicial (29/04/2021), conforme art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, bem como nos termos do art. 112 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Ainda, é necessário o envio de cálculo discriminado dos valores que embasaram a certidão, com individualização das rubricas que compõem o 
crédito principal, especialmente do FGTS. Assim, considerando que não preenchidos os requisitos supramencionados, vai desacolhido o pedido.

                                                        Informações adicionais:
- Tratando-se de crédito oriundo de honorários advocatícios cujo fato gerador (sentença de fixação) se deu após a data do pedido de recuperação judicial 
(29/04/2021), este não se sujeita ao processo de reestruturação, detendo natureza extraconcursal. Havendo expresso interesse, entretanto, em habilitar o valor para 
pagamento nos termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial, sendo necessário o ajuizamento de incidente 
próprio.
- Ressalta-se que caso haja valores devidos ao reclamante e procurador, ambos os pedidos devem ser individualizados, com menção específica quanto ao valor 
pretendido e o credor respectivo. Não é possível o pleito de valores de diferentes titularidades em favor de um único credor, nos termos do art. 18 do Código de 
Processo Civil (exemplo: postular a inclusão do crédito principal e de honorários advocatícios em nome do reclamante).

Conclusão: 
Considerando o não preenchimento dos requisitos da Lei 11.101/2005, resta desacolhido o pedido.

 R$                                                           1.627,28 

EMPRESA RELACIONADA: INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Processo 0010351-16.2020.5.03.0004

 R$                                                           1.627,28 
 R$                                                                     -   



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A): THIAGO DE AZEVEDO NORONHA
CPF/CNPJ: 107.864.348-21

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 84.498,74R$                        I
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

O credor postula a retificação de crédito, apresentando certidão de habilitação de crédito atualizada até 26/03/2021. Para fins de retificação de valores na recuperação 
judicial, é necessária a apresentação da certidão de habilitação de crédito devidamente atualizada para data do pedido de recuperação judicial (29/04/2021) , 
conforme art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, bem como nos termos do art. 112 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Ainda, 
é necessário o envio de cálculo discriminado homologado pelo juízo trabalhista dos valores que embasaram a certidão, com individualização das rubricas que 
compõem o crédito principal, especialmente do FGTS . Assim, considerando que não preenchidos os requisitos supramencionados, vai desacolhido o pedido.

                                                        Informações adicionais:
- Tratando-se de crédito oriundo de honorários advocatícios cujo fato gerador (sentença de fixação) se deu após a data do pedido de recuperação judicial 
(29/04/2021), este não se sujeita ao processo de reestruturação, detendo natureza extraconcursal. Havendo expresso interesse, entretanto, em habilitar o valor para 
pagamento nos termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial, sendo necessário o ajuizamento de incidente 
próprio.
- Ressalta-se que caso haja valores devidos ao reclamante e procurador, ambos os pedidos devem ser individualizados, com menção específica quanto ao valor 
pretendido e o credor respectivo. Não é possível o pleito de valores de diferentes titularidades em favor de um único credor, nos termos do art. 18 do Código de 
Processo Civil (exemplo: postular a inclusão do crédito principal e de honorários advocatícios em nome do reclamante).

Conclusão: 
Considerando o não preenchimento dos requisitos da Lei 11.101/2005, resta desacolhido o pedido.

 R$                                                         84.498,74 

EMPRESA RELACIONADA: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Processo 1000540-79.2018.5.02.0467

 R$                                                         84.498,74 
 R$                                                                     -   



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A): VALDIR APARECIDO BOFFETTI
CPF/CNPJ: 054.139.758-30

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 202.143,77R$                                I 269.685,31R$                      I 267.529,92R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Trata-se de crédito oriundo da reclamatória trabalhista nº 1000782-85.2020.5.02.0461. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, atualizados até 
30/04/2021. Em que pese o documento não esteja atualizado para 29/04/2021 (data do pedido de recuperação judicial), entende- se que não há prejuízo, tendo em 
vista ser apenas 1 (um) dia posterior à data de 29/04/2021. 
Todavia, o credor postula o valor de R$ 269.685,31, entretanto, referido valor é bruto e não líquido, dessa forma, necessário considerar o valor líquido (R$ 
267.529,92).
Assim, acolhe-se o pedido de divergência, para retificação do crédito na relação de credores, na classe I.

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

 R$                                                       267.529,92 

EMPRESA RELACIONADA: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Processos Trabalhistas Processo 1000782-85.2020.5.02.0461

 R$                                                 202.143,77  R$                                                       201.144,91 
 R$                                                         66.385,01 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A): APARECIDO DOS REIS COUTINHO
CPF/CNPJ: 213.347.306-87

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 500.000,00R$                                I 512.630,36R$                      I 500.000,00R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

O credor postula a retificação de crédito, apresentando certidão de habilitação de crédito atualizada até 04/06/2020. Para fins de retificação de valores na recuperação 
judicial, é necessária a apresentação da certidão de habilitação de crédito devidamente atualizada para data do pedido de recuperação judicial (29/04/2021), conforme 
art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005, bem como nos termos do art. 112 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Ainda, é 
necessário o envio de cálculo discriminado dos valores que embasaram a certidão, com individualização das rubricas que compõem o crédito principal, especialmente 
do FGTS. Assim, considerando que não preenchidos os requisitos supramencionados, vai desacolhido o pedido.

                                                        Informações adicionais:
- Tratando-se de crédito oriundo de honorários advocatícios cujo fato gerador (sentença de fixação) se deu após a data do pedido de recuperação judicial 
(29/04/2021), este não se sujeita ao processo de reestruturação, detendo natureza extraconcursal. Havendo expresso interesse, entretanto, em habilitar o valor para 
pagamento nos termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial, sendo necessário o ajuizamento de incidente 
próprio.
- Ressalta-se que caso haja valores devidos ao reclamante e procurador, ambos os pedidos devem ser individualizados, com menção específica quanto ao valor 
pretendido e o credor respectivo. Não é possível o pleito de valores de diferentes titularidades em favor de um único credor, nos termos do art. 18 do Código de 
Processo Civil (exemplo: postular a inclusão do crédito principal e de honorários advocatícios em nome do reclamante).

Conclusão: 
Considerando o não preenchimento dos requisitos da Lei 11.101/2005, resta desacolhido o pedido.

 R$                                                       512.630,36 

EMPRESA RELACIONADA: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Processos Trabalhistas Processo 0011056-28.2019.5.15.0129

 R$                                                 500.000,00  R$                                                       512.630,36 
 R$                                                                     -   



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) DISETE DEVERA
CPF/CNPJ: 110.746.898-10
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

Classe Valor habilitado no 2º edital Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 150.000,00R$                                I 219.294,06R$                      I 150.000,00R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

A credora postula habilitação de crédito, mas apenas apresenta decisão com força de ofício, não sendo apresentada a Certidão de Habilitação de Créditos e cálculos 
discriminativos expedidos pelo juízo de origem, na forma exigida pelo art. 112 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
devidamente atualizados para a data do ajuizamento da Recuperação Judicial (29/04/2021) - a qual é requisito indispensável à comprovação de certeza, liquidez e 
exigibilidade do crédito postulado. Por tal motivo, não se faz possível o acolhimento da solicitação. 

Conclusão: 

Considerando o não preenchimento dos requisitos da Lei 11.101/2005, resta desacolhida a divergência apresentada.

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito descrito pelas Recuperandas: Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I Classe I - Trabalhista

Processos trabalhistas
Processo 0010544-17.2021.5.15.0051 (origem: 
0010373-94.2020.5.15.0051)

 R$                                                 150.000,00  R$                                                       219.294,06 
 R$                                                                     -   
 R$                                                       219.294,06 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) CLAUDILENE MISQUITA DOS SANTOS FERNANDES
CPF/CNPJ: 103.432.156-08
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 7.060,54R$                                    I 14.420,01R$                        I 14.420,01R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Débitos salariais Processo 0010315-22.2021.5.03.0009
 R$                                                     7.060,54  R$                                                         11.252,68 

 R$                                                           3.167,33 
 R$                                                         14.420,01 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº  0010315-22.2021.5.03.0009, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) DAMARIS DE SOUZA SAMPAIO
CPF/CNPJ: 140.863.268-33
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 13.447,98R$                                  I 16.691,48R$                        I 30.139,46R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Incidente 5187187-38.2022.8.21.0001 (RT 0010958-
68.2019.5.15.0153)

Honorários Advocatícios Processo 0011033-
10.2019.5.15.0153

 R$                                                   13.447,98  R$                                                         16.691,48 
 R$                                                                     -   
 R$                                                         16.691,48 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 16.691,48 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011033-10.2019.5.15.0153. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que a credora já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) DANIELA ALTINO LIMA MORATO, JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e MARCELO GOMES DE MORAES
CPF/CNPJ: 258.146.428-31, 246.243.808-43 e 255.731.008-58
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 3.906,12R$                          I 3.906,12R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Honorários Advocatícios Processo 0011437-
33.2018.5.15.0012
 R$                                                           3.906,12 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           3.906,12 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 3.906,12 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011437-33.2018.5.15.0012. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) DIRLENE CRISTINA MOYSES JUSTINO
CPF/CNPJ: 266.731.798-05 OAB: 338138
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 5.044,20R$                                    I 2.949,48R$                          I 7.993,68R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

RTs 0012078-64.2019.5.15.0051 e 0010646-
73.2020.5.15.0051

Honorários Advocatícios Processo 0010186-
51.2022.5.15.0137

 R$                                                     5.044,20  R$                                                           2.949,48 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           2.949,48 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 2.949,48 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0010186-51.2022.5.15.0137. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que a credora já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ELIANE BOSSA ALVES PEREIRA
CPF/CNPJ: 869.327.649-20
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 21.382,43R$                                  I 17.377,37R$                        I 38.759,80R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Incidente 5132503-03.2021.8.21.0001 (RT 1001761-
39.2017.5.02.0462)

Processo 1000659-24.2019.5.02.0461

 R$                                                   21.382,43  R$                                                         17.377,37 
 acordo 
 R$                                                         17.377,37 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para inclusão o crédito.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 1000659-24.2019.5.02.0461, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a habilitação. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.
Registra-se que a credora já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ERICA JULIANA PEREIRA MENDES
CPF/CNPJ: 269.237.868-78
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 7.877,22R$                                    I 13.566,77R$                        I 13.566,77R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0011234-16.2020.5.15.0137
 R$                                                     7.877,22  R$                                                           3.556,77 

 R$                                                         10.010,00 
 R$                                                         13.566,77 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011234-16.2020.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) FLAVIO LUIZ SALDANHA
CPF/CNPJ: 366.223.110-72
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 10.621,15R$                                  I 4.609,80R$                          I 15.230,95R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 4.609,80 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 4.609,80. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, devidamente atualizadas 
até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do crédito na relação de 
credores, na classe I.
Registra-se que o credor já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

0020782-84.2018.5.04.0802
Honorários Advocatícios Processo 0020175-
35.2022.5.04.0801

 R$                                                   10.621,15  R$                                                           4.609,80 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           4.609,80 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) GISELE ANTONIA PAULONE GONÇALVES
CPF/CNPJ: 276.925.358-17
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 185.221,71R$                                I 115.181,05R$                      I 115.181,05R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Rescisões, FGTS e contingente Processo 0010320-15.2021.5.15.0137
 R$                                                 185.221,71  R$                                                         83.086,72 

 R$                                                         32.094,33 
 R$                                                       115.181,05 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010320-15.2021.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) HELENA IOCHIE IAMAMOTO ORSI
CPF/CNPJ: 020.643.688-25
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 125.620,00R$                                I 137.432,76R$                      I 137.432,76R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0011033-10.2019.5.15.0153
 R$                                                 125.620,00  R$                                                         79.937,28 

 R$                                                         57.495,48 
 R$                                                       137.432,76 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011033-10.2019.5.15.0153, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) INGRID ELISE SCARAMUCCI FERNANDES
CPF/CNPJ: OAB/SP 323.035
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 2.882,95R$                          I
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Honorários Advocatícios Processo 1000474-
63.2022.5.02.0466

 R$                                                           2.882,95 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           2.882,95 

Conclusão: 
Diante da não sujeição do crédito aos efeitos da recuperação judicial, e da necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para eventual adesão ao 
plano, resta desacolhido o pedido de habilitação de crédito.

A credora postula a habilitação de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 1000474-63.2022.5.02.0466, apresentando certidão de habilitação 
e certidão de cálculos devidamente atualizadas até 29/04/2021. 
Nos termos do art. 49 da Lei n.º 11.101/2005, sujeitam-se aos efeitos da recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Dessa 
forma, considerando que a sentença que deu origem aos honorários vindicados foi proferida em 26/06/2022, estes detém natureza extraconcursal, não sendo possível 
sua habilitação no rol de credores. De todo modo, em havendo expresso interesse da credora em incluir seu crédito na recuperação judicial para pagamento conforme 
os termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JANAINA MAGALHAES FRAGOSO
CPF/CNPJ: 976.734.806-97
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA GRANBERY

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 3.277,24R$                                    I 6.972,90R$                          I 6.972,90R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Rescisões e FGTS Processo 0011081-88.2021.5.03.0037
 R$                                                     3.277,24  R$                                                           6.578,54 

 R$                                                             394,36 
 R$                                                           6.972,90 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011081-88.2021.5.03.0037, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JANETE LEONILDE GANDELINI RIGHETTO
CPF/CNPJ: OAB: 103809
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 4.360,72R$                                    I 1.356,68R$                          I 5.717,40R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

RT 0010664-64.2019.5.15.0137
Honorários Advocatícios Processo 0011234-
16.2020.5.15.0137

 R$                                                     4.360,72  R$                                                           1.356,68 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           1.356,68 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 1.356,68 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011234-16.2020.5.15.0137. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que a credora já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO
CPF/CNPJ: 004.265.360-61 OAB: 67445
Empresa relacionada: INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 30.788,71R$                                  I 4.377,92R$                          I 35.166,63R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas reclamatórias trabalhistas
Honorários Advocatícios Processo 0020659-
73.2019.5.04.0019

 R$                                                   30.788,71  R$                                                           4.377,92 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           4.377,92 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 4.377,92 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0020659-73.2019.5.04.0019. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
desconsideradas as verbas descritas na certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.
Registra-se que o credor já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JOYCE GUADAGNUCI
CPF/CNPJ: 282.735.518-30
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 43.255,87R$                                  I 15.689,90R$                        I 15.689,90R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0010604-57.2020.5.15.0137
 R$                                                   43.255,87  R$                                                           9.726,09 

 R$                                                           5.963,81 
 R$                                                         15.689,90 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010604-57.2020.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JULIANA MARCONDES PEDROSA DE SOUZA
CPF/CNPJ: 031.582.086-10
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX - IMIH

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 35.018,95R$                                  I 262.703,36R$                      I 35.018,95R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Débitos salariais Processo 0010090-44.2022.5.03.0113
 R$                                                   35.018,95  R$                                                       262.703,36 

 incluso 
 R$                                                       262.703,36 

Conclusão: 
Em razão da necessidade de segregação das verbas, não se faz possível o acolhimento da solicitação. Cientifica-se, assim, que com a devida documentação poderá a 
credora requerer a retificação extrajudicialmente do crédito até a formação do QGC.

A credora postula retificação de crédito apresentando certidão de habilitação de crédito atualizada até a data de 29/04/2021.
Pois bem. Nos termos do Art. 49 da Lei 11.101/2005: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 
Neste sentido, considerando que o pedido de recuperação judicial se deu em 29/04/2021, e que o contrato de trabalho da credora se estendeu até 14/02/2022, tem-
se que o crédito postulado segrega-se em verbas sujeitas à recuperação judicial, relativas a todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial, e 
verbas extraconcursais, constituídas após a data da distribuição da ação de reestruturação. Assim, impõe-se que a credora apresente a segregação dos créditos 
constituídos antes (sujeitos) e depois do pedido de recuperação judicial (não sujeitos) do Grupo Metodista, devendo apresentar cálculos discriminativos de ambos 
créditos (sujeitos e não sujeitos) e certidão de habilitação de crédito atualizada até 29/04/2021 em relação ao crédito sujeito.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR
CPF/CNPJ: 358.409.448-82
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 59.272,68R$                                  I 797,02R$                            I 59.272,68R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas reclamatórias
Honorários Advocatícios Processo 0011219-
76.2022.5.15.0137

 R$                                                   59.272,68  R$                                                             797,02 
 R$                                                                     -   
 R$                                                             797,02 

Conclusão: 
Diante da não sujeição do crédito aos efeitos da recuperação judicial, e da necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para eventual adesão ao 
plano, resta desacolhido o pedido de habilitação de crédito.

O credor postula a habilitação de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011219-76.2022.5.15.0137, apresentando certidão de habilitação 
e certidão de cálculos devidamente atualizadas até 29/04/2021. 
Nos termos do art. 49 da Lei n.º 11.101/2005, sujeitam-se aos efeitos da recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Dessa 
forma, considerando que a sentença que deu origem aos honorários vindicados foi proferida em 27/10/2022, estes detém natureza extraconcursal, não sendo possível 
sua habilitação no rol de credores. De todo modo, em havendo expresso interesse do credor em incluir seu crédito na recuperação judicial para pagamento conforme os 
termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR
CPF/CNPJ: 358.409.448-82
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 59.272,68R$                                  I 1.561,18R$                          I 60.833,86R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas reclamatórias
Honorários Advocatícios Processo 0011728-
12.2019.5.15.0137

 R$                                                   59.272,68  R$                                                           1.561,18 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           1.561,18 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 1.561,18 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011728-12.2019.5.15.0137. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos 
atualizados até 09/12/2020, renunciando aos valores de atualização até a data da 29/04/2021, ou seja, sem causar prejuízo aos demais credores. Assim, acolhe-se o 
pedido de habilitação, para inclusão do crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que o credor já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LAZARO APARECIDO DA SILVA PINTO,
CPF/CNPJ: 518.621.828-68
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 227.821,26R$                                I 227.783,94R$                      I 227.821,26R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
RT 1000229-60.2019.5.02.0465 Processo 1000229-60.2019.5.02.0465
 R$                                                 227.821,26  R$                                                       227.783,94 

 R$                                                                     -   
 R$                                                       227.783,94 

Conclusão: 
Considerando o não preenchimento dos requisitos legais, resta desacolhida a solicitação até a apresentação de cálculos atualizados para 29/04/2021 com a 
segregação do valor (especialmente do FGTS).

Em consulta ao processo de origem, verifica-se que a sentença condenou a parte reclamada em valores relativos ao FGTS. Entretanto, os cálculos atualizados para 
29/04/2021 não demonstram a segregação do valor (especialmente do FGTS, o qual deve ser habilitado separadamente), motivo pelo qual não se faz possível o 
acolhimento da solicitação. 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LUANA LEITE ARCANGELETI
CPF/CNPJ: 468.991.688-80
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 5.158,31R$                                    I 7.817,48R$                          I 7.817,48R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Rescisões e FGTS Processo 0011219-76.2022.5.15.0137
 R$                                                     5.158,31  R$                                                           6.551,63 

 R$                                                           1.265,85 
 R$                                                           7.817,48 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011219-76.2022.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LUIS ANTONIO SALIM
CPF/CNPJ: 217.007.928-90
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 237.356,60R$                                I 24.950,97R$                        I 262.307,57R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas reclamatórias
Honorários Advocatícios Processo 0011585-
23.2019.5.15.0137

 R$                                                 237.356,60  R$                                                         24.950,97 
 R$                                                                     -   
 R$                                                         24.950,97 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 24.950,97 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0011585-23.2019.5.15.0137. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que o credor já possui habilitado valores, devendo este ser somado aos já habilitados.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LUIZ HENRIQUE MENEGON DUTRA
CPF/CNPJ: OAB/RS 81614
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA CENTENÁRIO

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 2.115,36R$                                    I 2.147,93R$                          I 4.263,29R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

RT 0020650-02.2019.5.04.0702
Honorários Advocatícios Processo 0020295-
21.2021.5.04.0702

 R$                                                     2.115,36  R$                                                           2.147,93 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           2.147,93 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 2.147,93 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0020295-21.2021.5.04.0702. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.
Registra-se que o credor já possui habilitado o valor de R$ 2.115,36, devendo o valor de R$ 2.147,93 ser somado a esse.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LUIZ OTAVIO RIBEIRO DA SILVA
CPF/CNPJ: 104.236.296-38
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA GRANBERY

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 50.000,00R$                                  I 58.725,94R$                        I 58.668,73R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito acolhido pelo Administrador Judicial:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0010119-02.2020.5.03.0037
 R$                                                   50.000,00  R$                                                         42.336,47 

 R$                                                         16.332,26 
 R$                                                         58.668,73 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010119-02.2020.5.03.0037, atualizadas até 
29/04/2021. 
Registra-se que o credor postula o valor de R$ 58.725,94, entretanto, este é o valor bruto, devndo ser considerado o valor líquido de R$ 58.668,73.
Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, inclusive, a 
quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na certidão que 
não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MARCELO LOBO 
CPF/CNPJ: 123.809.018-48
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO - IMED

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 120.000,00R$                                I 217.545,94R$                      I 217.545,94R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0010046-49.2021.5.15.0073
 R$                                                 120.000,00  R$                                                       163.727,48 

 R$                                                         53.818,46 
 R$                                                       217.545,94 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010046-49.2021.5.15.0073, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) Maria Carolina Pinto da Silva Kramer
CPF/CNPJ: OAB: SP375737
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I -R$                                            I 1.249,68R$                          I 1.249,68R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Honorários Advocatícios Processo 1001194-
69.2018.5.02.0466

 R$                                                           1.249,68 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           1.249,68 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 1.249,68 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 1001194-69.2018.5.02.0466. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MARIA JESUS DUARTE SILVA
CPF/CNPJ: 052.483.557-88
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA BENNETT

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 159.872,33R$                      I 159.872,33R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Processo 0211300-53.1992.5.01.0017
 R$                                                       159.872,33 
 acordo 
 R$                                                       159.872,33 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0211300-53.1992.5.01.0017, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MAYARA JANAINA BERTOLINO
CPF/CNPJ: OAB: 317564
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 3.556,95R$                                    I 11.684,29R$                        I 3.556,95R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

RT 0010624-48.2020.5.15.0137
Honorários Advocatícios Processo 0010320-
15.2021.5.15.0137

 R$                                                     3.556,95  R$                                                         11.684,29 
 R$                                                                     -   
 R$                                                         11.684,29 

Conclusão: 
Diante da não sujeição do crédito aos efeitos da recuperação judicial, e da necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para eventual adesão ao 
plano, resta desacolhido o pedido de habilitação de crédito.

A credora postula a habilitação de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0010320-15.2021.5.15.0137, apresentando certidão de habilitação 
e certidão de cálculos devidamente atualizadas até 29/04/2021. 
Nos termos do art. 49 da Lei n.º 11.101/2005, sujeitam-se aos efeitos da recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Dessa 
forma, considerando que a sentença que deu origem aos honorários vindicados foi proferida em 21/06/2021, estes detém natureza extraconcursal, não sendo possível 
sua habilitação no rol de credores. De todo modo, em havendo expresso interesse da credora em incluir seu crédito na recuperação judicial para pagamento conforme 
os termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MERCEDES MATTE DA SILVA
CPF/CNPJ: 458.724.220-91
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO E CULTURA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 50.985,46R$                                  I 43.779,18R$                        I 43.779,18R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Reserva cumprimento provisório nº 0020542-
14.2021.5.04.0019 (origem: 0020659-
73.2019.5.04.0019).

Processo 0020659-73.2019.5.04.0019

 R$                                                   50.985,46  R$                                                         33.801,31 
 R$                                                           9.977,87 
 R$                                                         43.779,18 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0020659-73.2019.5.04.0019, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MICHELE SOARES CORREIA DE MELO
CPF/CNPJ: 317.376.168-58
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 53.341,42R$                                  I 51.170,27R$                        I 53.564,67R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

RT 0010336-37.2019.5.15.0137 e processos trabalhistas Processo 0010605-63.2019.5.15.0012

 R$                                                   53.341,42  R$                                                         28.946,61 
 R$                                                         22.223,66 
 R$                                                         51.170,27 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010605-63.2019.5.15.0012, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.
Registra-se que a credora já possui habilitado o valor de R$ 2.394,40 da reclamatória trabalhista nº 0010336-37.2019.5.15.0137, assim, o valor deve ser somado a 
essa.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) PAULO BESSA DA SILVA
CPF/CNPJ: 485.275.216-87
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 384.363,17R$                                I 852.415,42R$                      I 852.415,42R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 1000316-16.2019.5.02.0465
 R$                                                 384.363,17  R$                                                       852.415,42 

 acordo 
 R$                                                       852.415,42 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito.

O credor postula a habilitação do crédito no valor de R$ 852.415,42, oriundo da reclamatória trabalhista n.º 1000316-16.2019.5.02.0465, o qual está atualizado até 
29/04/2021. Nos autos da reclamatória os valores seriam adimplidos na conta bancária do escritório de sua procuradora: Mirella Perugino Sociedade Individual de 
Advocacia. Pois bem. Quando do ingresso do pedido de recuperação judicial, as Recuperandas fizeram constar o valor  devido ao reclamante PAULO e o valor de 
honorários sucumbenciais em nome do do escritório de sua procuradora: Mirella Perugino Sociedade Individual de Advocacia (R$ 588.800,40),  quando, na verdade, 
deveriam ter segregado o crédito principal em favor de Paulo Bessa da Silva e os honorários em favor do escritório. Além disso, habilitaram como contigente o valor de 
R$ 384.363,17 em favor de PAULO. Assim, impõe-se a retificação do quadro de credores, para o fim de retificar os valores constantes em favor de PAULO BESSA DA 
SILVA, excluindo-se o valor de R$ 588.800,40 da titularidade do escritório Mirella Perugino Sociedade Individual de Advocacia e retificando o crédito de PAULO para 
R$ 852.415,42, conforme a certidão de habilitação de crédito apresentada.

Registra-se que o crédito de honorários sucumbenciais oriundo da presente reclamatória serão analisados em ficha separada.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) PRISCILA CARREIRA AVILA TAPIA
CPF/CNPJ: 225.378.208-43
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 34.132,38R$                                  I 30.179,56R$                        I 25.510,17R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Ocorre, que os valores de contribuição social e custas não se submetem ao procedimento recuperacional, sendo créditos de titularidade da União.
Ainda, os honorários são de titularidade dos procuradores, não cabendo habilitação em favor da reclamante, assim, esclarece-se que serão análisados em ficha 
apartada.
Ademais, considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se parcialmente a divergência, para o fim de retificar o crédito para R$ 25.510,17.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011437-33.2018.5.15.0012, atualizadas até 
29/04/2021. 
A credora visa a retificação do crédito para R$ 30.179,56, entretanto tal valor engloba as seguintes rúbricas:

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito acolhido pela Administração Judicial:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0011437-33.2018.5.15.0012
 R$                                                   34.132,38  R$                                                           9.020,27 

 R$                                                         16.489,90 
 R$                                                         25.510,17 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) REGIANE FERNANDA DA SILVA
CPF/CNPJ: 426.292.068-23
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 3.550,93R$                                    I 29.216,91R$                        I 29.216,91R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Débitos salariais Processo 0010186-51.2022.5.15.0137
 R$                                                     3.550,93  R$                                                         15.069,65 

 R$                                                         14.147,26 
 R$                                                         29.216,91 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0010186-51.2022.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade da credora ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 131.580.948-60
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 50.229,86R$                                  I 38.393,81R$                        I 38.393,81R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Contingente Processo 1000942-98.2020.5.02.0465
 R$                                                   50.229,86  R$                                                         30.775,82 

 R$                                                           7.617,99 
 R$                                                         38.393,81 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 1000942-98.2020.5.02.0465, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) RODNEI MARCELINO DE CARVALHO
CPF/CNPJ: 155.393.728-75
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I -R$                                            I -R$                                  I 1.951,76R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Honorários Advocatícios Processo 1000942-
98.2020.5.02.0465

 R$                                                           1.951,76 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           1.951,76 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 1.951,76 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 1000942-98.2020.5.02.0465. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) VILMAR ROATTI PEREIRA
CPF/CNPJ: 472.662.280-34
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA CENTENARIO

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 33.230,58R$                                  I 21.392,36R$                        I 21.392,36R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Rescisões, FGTS e contingente Processo 0020295-21.2021.5.04.0702
 R$                                                   33.230,58  R$                                                         17.724,45 

 R$                                                           3.667,91 
 R$                                                         21.392,36 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0020295-21.2021.5.04.0702, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) WALLACE COUTO DIAS
CPF/CNPJ: 354.990.518-10
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 3.707,06R$                                    I 24.993,59R$                        I 24.993,59R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 1001194-69.2018.5.02.0466
 R$                                                     3.707,06  R$                                                           8.635,31 

 R$                                                         16.358,28 
 R$                                                         24.993,59 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 1001194-69.2018.5.02.0466, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) WASHINGTON LUIZ SPOLIDORI
CPF/CNPJ: 062.258.198-86
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 280.938,53R$                                I 216.812,24R$                      I 216.812,24R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Processos Trabalhistas Processo 0011585-23.2019.5.15.0137
 R$                                                 280.938,53  R$                                                       148.653,01 

 R$                                                         68.159,23 
 R$                                                       216.812,24 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a divergência para retificar o crédito, salientando-se conter FGTS.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 0011585-23.2019.5.15.0137, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a divergência. Registra-se que foram desconsideradas as verbas descritas na 
certidão que não são de titularidade do credor ou não estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ADAURI BREZOLIN
CPF/CNPJ: 004.576.188-41
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 132.688,05R$                                I 246.180,80R$                      I 132.688,05R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Rescisões e FGTS Processo 1000639-44.2021.5.02.0467
 R$                                                 132.688,05  R$                                                       246.180,80 

 incluso 
 R$                                                       246.180,80 

Conclusão: 
Considerando os apontamentos acima, desacolhe-se o pedido.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 1000639-44.2021.5.02.0467, atualizadas até 
29/04/2021.
Pois bem. Em que pese ambas documentações estejam atualizadas até 29/04/2021, verifica-se que os valores são diferentes. Com intuito colaborativo a signatária 
procedeu consulta à reclamatória trabalhista, tendo constatado que a certidão foi embasada com cálculos atualizados pela servidora (Id. 2c66b6d). Todavia, a certidão 
menciona o valor de R$ 246.180,80, com as seguintes composições: R$ 125.976,08 a título de principal, R$ 105.303,73 a título de FGTS, R$ 11.563,99 a título de 
honorários advocatícios e R$ 1.737,00 a título de contribuição previdenciária (cota reclamante), entretanto, a soma das rubricas não totaliza o valor da certidão, ou 
seja, os valores estão diversos, sendo necessário ajuste.
Registra-se que os cálculos e certidão de habilitação de crédito devem conter os mesmos valores.
Assim, considerando que não preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 11.101/2005, desacolhe-se a divergência.

                                                                                     Informações adicionais:
- Tratando-se de crédito oriundo de honorários advocatícios cujo fato gerador (sentença de fixação) se deu após a data do pedido de recuperação judicial 
(29/04/2021), este não se sujeita ao processo de reestruturação, detendo natureza extraconcursal. Havendo expresso interesse, entretanto, em habilitar o valor para 
pagamento nos termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial, sendo necessário o ajuizamento de incidente 
próprio.
- Ressalta-se que caso haja valores devidos ao reclamante e procurador, ambos os pedidos devem ser individualizados, com menção específica quanto ao valor 
pretendido e o credor respectivo. Não é possível o pleito de valores de diferentes titularidades em favor de um único credor, nos termos do art. 18 do Código de 
Processo Civil (exemplo: postular a inclusão do crédito principal e de honorários advocatícios em nome do reclamante).



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI
CPF/CNPJ: OAB: 123658
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 1.583,50R$                          I 1.583,50R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Honorários Advocatícios Processo 0010604-
57.2020.5.15.0137

 R$                                                           1.583,50 
 R$                                                                     -   
 R$                                                           1.583,50 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 1.583,50 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0010604-57.2020.5.15.0137. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA e MIRELLA PERUGINO
CPF/CNPJ: 284.558.848-86 e 227.162.558-06
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial

I
 R$ 588.800,40 (em nome de MIRELLA 
PERUGINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA) 

I 28.304,10R$                        I 28.304,10R$                            

II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Contas a pagar Processo 1000316-16.2019.5.02.0465
 R$                                                 588.800,40  R$                                                       852.415,42 

 acordo 
 R$                                                       852.415,42 

Conclusão: 
Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a habilitação do crédito.

Os credores postulam a habilitação do crédito no valor de R$ 28.304,10, oriundo da reclamatória trabalhista n.º 1000316-16.2019.5.02.0465, o qual está atualizado 
até 29/04/2021. 
Verifica-se que restou habilitado equivocadamente o valor de R$ 588.800,40 em favor do escritório Mirella Perugino Sociedade Individual de Advocacia,  todavia, tal 
valor compreende valores devidos ao reclamante PAULO BESSA DA SILVA e honorários sucumbenciais.
Os valores devidos ao reclamante restaram analisados em ficha própria, sendo devidamente retificado.
Assim, necessária a retificação dos honorários sucumbênciais, excluindo-se o valor de R$ 588.800,40 da titularidade do escritório Mirella Perugino Sociedade Individual 
de Advocacia e habilitando o crédito de R$ 28.304,10 conforme a certidão de habilitação de crédito apresentada (em favor de ANDRE e MIRELLA).

Registra-se que em análise ao quadro geral de credores, verifica-se que houve apresentação de pedido de habilitação de crédito em favor de MARIA ISABEL NEVES 
PEIXOTO e MIRELLA PERUGINO, tendo sido o crédito da reclamante MARIA retificado para o valor de R$ 127.061,06 e habilitado em favor de MIRELA PERUGINO o 
valor de R$ 13.167,94 (RT nº 0010050-23.2020.5.15.0073). Todavia, permaneceu habilitado equivocadamente o valor de R$ 93.105,81 (de titularidade de MARIA e 
honorários sucumbenciais - valor anterior a apresentação de certidão de habilitação de crédito) em favor de escritório Mirella Perugino Sociedade Individual de 
Advocacia (em razão de que nos autos os valores seriam pagos ao referido escritório), dessa forma, procede-se com a exclusão do crédito de R$ 93.105,81 no 
presente momento.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) ANDRESSA PEREIRA BRAGA MACIEL
CPF/CNPJ: 458.327.298-70
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 5.821,41R$                                    I 57.659,07R$                        I 5.821,41R$                             
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
Débitos salariais Processo 1000474-63.2022.5.02.0466
 R$                                                     5.821,41  R$                                                         57.659,07 

 incluso 
 R$                                                         57.659,07 

Conclusão: 

Em razão da necessidade de segregação das verbas, não se faz possível o acolhimento da solicitação. Cientifica-se, assim, que com a devida documentação poderá a 
credora requerer a retificação extrajudicialmente do crédito até a formação do QGC.

A credora postula retificação de crédito apresentando certidão de habilitação de crédito atualizada até a data de 29/04/2021.
Pois bem. Nos termos do Art. 49 da Lei 11.101/2005: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos”. 
Neste sentido, considerando que o pedido de recuperação judicial se deu em 29/04/2021, e que o contrato de trabalho da credora se estendeu até 14/03/2022, tem-
se que o crédito postulado segrega-se em verbas sujeitas à recuperação judicial, relativas a todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial, e 
verbas extraconcursais, constituídas após a data da distribuição da ação de reestruturação. Assim, impõe-se que a credora apresente a segregação dos créditos 
constituídos antes (sujeitos) e depois do pedido de recuperação judicial (não sujeitos) do Grupo Metodista, devendo apresentar cálculos discriminativos de ambos 
créditos (sujeitos e não sujeitos) e certidão de habilitação de crédito atualizada até 29/04/2021 em relação ao crédito sujeito.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) JACKELINE SOARES DE OLIVEIRA BELTRAN
CPF/CNPJ: 228.410.988-85
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 24.273,94R$                        I -R$                                     
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista

Processo 1000319-66.2022.5.02.0464

 R$                                                         24.273,94 
 R$                                                                     -   
 R$                                                         24.273,94 

Conclusão: 
Diante da não sujeição do crédito extraconcursal aos efeitos da recuperação judicial, e da necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para eventual 
adesão ao plano, resta desacolhido o pedido de habilitação de crédito.

A credora postula a habilitação do valor de R$ 24.273,94 (sendo R$ 23.765,62 extraconcursal e R$ 508,82 concursal). Apresenta certidão de habilitação de crédito 
apenas em favor de JACKELINE com valores diversos do ora postulados e que contempla créditos extraconcursais e concursais. Além disso, requer que seja incluso em 
favor do procurador FABIANO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO o valor de R$ 2.597,36 (10% a que se refere a sentença).
Pois bem, ante a necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para inclusão de crédito extraconcursal, necessário o ajuizamento de incidente prórpio 
no juízo recuperacional, assim, inviável a análise administrativa.
A título colaborativo, a signatária esclarece que também é necessário certidão de habilitação de crédito em favor do procurador titular dos honorários, ainda, que os 
cálculos discriminativos devem coincidir com o valor da certidão de habilitação de crédito.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) LEONIDA ROSA DA SILVA
CPF/CNPJ: 063.531.318-95
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 677.914,03R$                                I 135.308,38R$                      I 813.222,41R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas Reclamatórias
Honorários Advocatícios Processo 1000297-
73.2020.5.02.0465

 R$                                                 677.914,03  R$                                                       135.308,38 
 R$                                                                     -   
 R$                                                       135.308,38 

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 135.308,38 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 1000297-73.2020.5.02.0465. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) HEIDI AMARAL BEDUSCHI
CPF/CNPJ: 049.269.038-30
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 220.338,47R$                                I -R$                                  I 168.774,03R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito acolhido pela Administradora Judicial:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista
RT 0010690-29.2019.5.15.0051 Processo 0010690-29.2019.5.15.0051
 R$                                                 220.338,47  R$                                                           2.464,04 

 R$                                                       166.309,99 
 R$                                                       168.774,03 

Conclusão: 
Ante os fundamentos expostos, procede-se com a retificação do crédito.

A credora informou nos autos da Recuperação Judicial (evento 5471) o recebimento do valor de R$ 32.697,45 (oriundo de liberação no processo piloto nº 0010287-
93.2019.5.15.0137) e R$ 21.790,94 (alvará de R$ 21.737,80), ou seja, a credora recebeu o montante de R$ 54.488,39.
Nos autos da reclamatória restou determinado que os valores recebidos deveriam ser descontados da certidão de habilitação de crédito de Id. 447b8df.
Assim, verifica-se que a certidão registrou como sendo o débito da execução o valor de R$ 257.275,20, registra-se que tal valor engloba o devido à reclamante, 
honorários sucumbenciais e INSS.
Necessário esclarecer que os honorários devem ser habilitados em favor do procurador, dessa forma, serão analisados em ficha própria. Ainda, que as rubricas de INSS 
são de titularidade da União e não se sujeitam ao procedimento recuperacional.
O cálculo de Id. 56dbc2b registra como sendo devido à credora HEIDI o valor de R$ 223.262,42 (sendo R$ 56.952,43 de principal e R$ 166.309,99 de FGTS). Assim, 
o valor recebido pela credora (R$ 54.488,39) deve ser descontado de seu crédito, ou seja, o devido à credora é R$ 168.774,03 (sendo R$ 2.464,04 de principal e R$ 
166.309,99 de FGTS).
Dessa forma, a signatária procede com a retificação do crédito de HEIDI paraR$ 168.774,03 (sendo R$ 2.464,04 de principal e R$ 166.309,99 de FGTS).



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) MARCEL GERALDO SERPELLONE 
CPF/CNPJ: 049.268.888-58
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I 769.282,36R$                                I -R$                                  I 802.791,94R$                          
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Conclusão: 
Diante do preenchimento dos requisitos legais, resta acolhido o pedido de habilitação, para inclusão do crédito de R$ 33.509,58 na relação de credores, na classe I. 

Trata-se de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0010690-29.2019.5.15.0051. Apresenta certidão de habilitação e certidão de cálculos, 
devidamente atualizadas até 29/04/2021, em cumprimento ao disposto no art. 9º, II da Lei 11.101/2005. Assim, acolhe-se o pedido de habilitação, para inclusão do 
crédito na relação de credores, na classe I.

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito acolhido pela Administradora Judicial:
Classe I - Trabalhista Classe I - Trabalhista

Diversas Reclamatórias
Honorários Advocatícios Processo 0010690-
29.2019.5.15.0051

 R$                                                 769.282,36  R$                                                         33.509,58 
 R$                                                                     -   
 R$                                                         33.509,58 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) Isabel Teresa Gonzalez Coimbra
CPF/CNPJ: 040.368.608-36
Empresa relacionada: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I 3.533,58R$                          I -R$                                     
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe

Origem Origem

Valor Valor principal
FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Honorários Advocatícios Processo 0012235-
02.2021.5.15.0137
 R$                                                                     -   
 R$                                                                     -   
 R$                                                                     -   

Conclusão: 
Diante da não sujeição do crédito aos efeitos da recuperação judicial, e da necessidade de contraditório das Recuperandas e crivo judicial para eventual adesão ao 
plano, resta desacolhido o pedido de habilitação de crédito.

A credora postula a habilitação de honorários advocatícios oriundos da reclamatória trabalhista nº 0012235-02.2021.5.15.0137, apresentando certidão de habilitação 
e certidão de cálculos devidamente atualizadas até 29/04/2021. 
Nos termos do art. 49 da Lei n.º 11.101/2005, sujeitam-se aos efeitos da recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Dessa 
forma, considerando que a sentença que deu origem aos honorários vindicados foi proferida em 31/03/2022, estes detém natureza extraconcursal, não sendo possível 
sua habilitação no rol de credores. De todo modo, em havendo expresso interesse da credora em incluir seu crédito na recuperação judicial para pagamento conforme 
os termos do PRJ, a solicitação deverá passar pelo contraditório das Recuperandas e pelo crivo judicial.



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) Gislene Pinheiro Guimaraes
CPF/CNPJ: 692.860.276-72
Empresa relacionada: Instituto Metodista Izabela Hendrix

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I -R$                                  I 95.739,96R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Conclusão: 

Considerando os apontamentos acima, acolhe-se a habilitação de crédito.

A credora apresenta pedido de habilitação de crédito informando que não restou inclusa no QGC. Grupo Metodista informou valores pendentes em seu favor, oriundos 
de TRCT, GRRF, multa, salários em atraso e FGTS, tendo apresentando documentos comprobatórios. Dessa forma, acolhe-se o pedido de habilitação de crédito.
Registra-se que o crédito porderá ser retificado em razão de tramitar reclamatória trabalhista.

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Contrato de trabalho
 R$                                                         72.239,96 
 R$                                                         23.500,00 
 R$                                                         95.739,96 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) Iracilda Pinheiro Guimaraes Lourenço
CPF/CNPJ: 526.164.876-91
Empresa relacionada: Instituto Metodista Izabela Hendrix

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I I -R$                                  I 84.157,97R$                            
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Conclusão: 

Considerando os apontamentos acima, acolhe-se a habilitação de crédito.

A credora apresenta pedido de habilitação de crédito informando que não restou inclusa no QGC. Grupo Metodista informou valores pendentes em seu favor, oriundos 
de TRCT, GRRF, multa, salários em atraso e FGTS, tendo apresentando documentos comprobatórios. Dessa forma, acolhe-se o pedido de habilitação de crédito.
Registra-se que o crédito porderá ser retificado em razão de tramitar reclamatória trabalhista.

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Contrato de trabalho
 R$                                                         64.207,97 
 R$                                                         19.950,00 
 R$                                                         84.157,97 



ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO
PROCESSO 5035686-71.2021.8.21.0001
CREDOR(A) SIND DOS PROFESSORES DE STO ANDRE S B CAMPO E S C SUL
CPF/CNPJ: 53.714.440/0001-77
Empresa relacionada: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR E OUTROS

Classe Valor habilitado Classe Pedido do(a) Credor(a) Classe Conclusão da Adm. Judicial
I -R$                                            I 2.706.167,62R$                   I 2.706.167,62R$                       
II II II
III III III
IV IV IV

Classe Classe
Origem Origem
Valor Valor principal

FGTS
Total

Análise da Administração Judicial:

Composição do crédito Composição do crédito descrito pelo requerente:
Classe I - Trabalhista
Processo 1000297-73.2020.5.02.0465
 R$                                                    2.706.167,62 
 R$                                                                     -   
 R$                                                    2.706.167,62 

Conclusão: 

Preenchidos os requisitos exigidos pela LRF, acolhe-se a habilitação nos moldes acima.

Trata-se de certidão de habilitação de crédito e certidão de cálculos expedidas na reclamatória trabalhista nº 1000297-73.2020.5.02.0465, atualizadas até 
29/04/2021. Considerando que preenchidos os requisitos previstos no art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, pois comprovada a origem e titularidade do crédito, estando, 
inclusive, a quantia atualizada até a data do pedido de recuperação judicial, acolhe-se a habilitação. Registra-se que as habilitações restaram feitas em nome de cada 
substituído e não em nome do sindicato. Em anexo segue os valores habilitados em favor de cada credor.






















